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Exmo. Senhor Conselheiro Relator

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do município de Luciara,

exercício 2024, cuja análise das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de

Contas, via Sistema Aplic, foi realizada.

A análise concluiu preliminarmente pela citação do Chefe do Poder Executivo

Municipal para que exerça o contraditório e apresente manifestação de defesa sobre

as seguintes irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01PARASSU DE SOUZA FREITAS

/2021 a 31/12/2024

1) AA03 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_03. Encerramento do

exercício financeiro sem a utilização de no mínimo 90% dos recursos creditados pelo

Fundeb no mesmo exercício, inclusive aqueles oriundos de complementação da União

(art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113/2020).

1.1) O percentual de 15,07% não aplicado no exercício das receitas recebidas do

FUNDEB não está dentro do limite estabelecido no art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113
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/2020. - Tópico - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO - FUNDEB

2) AB12 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVE_12. Percentual dos recursos

da complementação-VAAT do Fundeb, aplicados em despesas de capital, abaixo do

mínimo de 15% (art. 27 da Lei nº 14.113/2020).

2.1) Não foi aplicado em despesas de capital o percentual mínimo de 15% dos

recursos recebidos da Complementação da União ao Fundeb (VAAT), em

desacordo com o que dispõe o art. 27 da Lei nº 14.113/2020. - Tópico - FUNDEB -

COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO

3) AB13 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVE_13. Percentual dos recursos

da complementação-VAAT do Fundeb, destinados à educação infantil, abaixo do

mínimo de 50% (art. 28 da Lei nº 14.113/2020).

3.1) Não foi destinado na Educação Infantil o percentual mínimo de 50% dos

recursos recebidos da Complementação da União ao Fundeb (VAAT), conforme

prescreve o art. 28 da Lei nº 14.113/2020. - Tópico - FUNDEB -

COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO

4) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

4.1) Ausência de apropriação mensal por competência das provisões trabalhistas

de férias e décimo terceiro, fato que contraria a Portaria do STN nº 548/2015. -

Tópico - APROPRIAÇÃO DE 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) E FÉRIAS

5) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106
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da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

5.1) O confronto entre o total do Patrimônio Líquido do exercício de 2023

adicionado ao Resultado Patrimonial registrado na Demonstração das Variações

Patrimoniais do exercício de 2024 resultou em divergência no Patrimônio Líquido ao

final do exercício de 2024 de R$ 44.684,90. - Tópico - APROPRIAÇÃO DO

RESULTADO PATRIMONIAL

5.2) O Balanço Patrimonial do exercício de 2024 não atendeu ao atributo da

comparabilidade - diferença entre os saldos apresentados ao final do exercício de

2023 e os saldos iniciais do exercício de 2024. - Tópico - COMPARABILIDADE DO

BALANÇO PATRIMONIAL (exercício atual versus exercício anterior)

5.3) Diferença entre o saldo de Caixa e Equivalente de Caixa apresentado ao final

do exercício de 2023 e o saldo inicial de Caixa e Equivalente de Caixa de 2024

apresentado na apuração do fluxo de caixa do período. - Tópico - ESTRUTURA E

FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

5.4) O resultado financeiro apurado no Balanço financeiro e os saldos de Caixa e

equivalentes de Caixa apresentado no Balanço Patrimonial do exercício são

divergentes entre si - Diferença de R$ 13.187,89. - Tópico - ESTRUTURA E

FORMA DE APRESENTAÇÃO DO BALANÇO FINANCEIRO

6) CB08 CONTABILIDADE_GRAVE_08. Demonstrações Contábeis sem assinaturas

do titular ou representante legal da entidade e do profissional da contabilidade

legalmente habilitado (Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.330

/2011; item 13 da ITG 2000; art. 177, § 4º, da Lei nº 6.404/1976; item 4 da NBC PG 01;

art. 20, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 9.295/1946).

6.1) As Demonstrações Contábeis referentes ao exercício de 2024 apresentadas ao

TCE-MT não foram assinadas pelo responsável contábil e nem pelo representante

legal da Prefeitura Municipal de Luciara, portanto, em desacordo com a Resolução
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do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.330/2011; item 13 da ITG 2000; item 4

da NBC PG 01; art. 20, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 9.295/1946. - Tópico -

ANÁLISE DOS BALANÇOS CONSOLIDADOS

7) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das

Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas normas

contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; Instruções de

Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN).

7.1) As notas explicativas apresentadas como informação complementar às

Demonstrações Contábeis Consolidadas do exercício de 2024 não foram

apresentadas de forma sistemática e com referência cruzada; não apresentam

todos os detalhamentos mínimos recomendados pela Secretaria do Tesouro

Nacional-STN, por meio do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-

MCASP. - Tópico - ESTRUTURA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS NOTAS

EXPLICATIVAS E ASPECTOS GERAIS

7.2) O Balanço Financeiro não apresenta o detalhamento de Recursos Não

Vinculados, portanto, não contempla todos os itens obrigatórios exigidos na

Instrução de Procedimentos Contábeis 07 - Metodologia para elaboração do

Balanço Financeiro. - Tópico - ESTRUTURA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DO

BALANÇO FINANCEIRO

8) DA03 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_03. Déficit de execução

orçamentária em fonte/destinação de recurso no encerramento do exercício financeiro

(art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000; Resolução Normativa do TCE-MT nº

43/2013).

8.1) Ocorrência de deficit de execução orçamentária nas fontes "500", "571", "600",

"601","660", "661"e" 751", no montante de R$ 683.728,79, sem a adoção das

providências efetivas, fato que contraria o art. 48,b, da Lei nº 4.320/64 e art.9°, da

LRF. - Tópico - QUOCIENTE DO RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

(QREO)
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9) DA04 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_04. Frustração de receitas

verificada ao final de cada bimestre, sem providências para limitação de empenho e

movimentação financeira, ocasionando o descumprimento das metas de resultado

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000; art. 5º, III, da Lei nº 10.028

/2000).

9.1) Frustração de receitas sem adoção de providências, ocasionando o

descumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO/2024, visto

que foi previsto no referido instrumento de planejamento superávit primário no

montante de R$ 170.205,56, mas, ao final do exercício de 2024, houve déficit

primário no valor de R$ 968.907,63. - Tópico - RESULTADO PRIMÁRIO

10) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a

“Prestação de Contas” não contemplada em classificação específica).

10.1) Não encaminhamento de informações para subsidiar a análise das Contas de

Governo, solicitadas por meio do Ofício nº 41/2025 (Documento nº 583107/2025),

expedido pela 3ª Secretaria de Controle Externo deste Tribunal de Contas. - Tópico

- PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

11) NB04 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_04. Informações pormenorizadas sobre a

execução orçamentária e financeira não divulgadas, em meios eletrônicos de acesso

público e em tempo real, para o pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade

(arts. 48, II, 48-A da Lei Complementar nº 101/2000).

11.1) Ausência de comprovação de que as contas apresentadas pelo Chefe do

Poder Executivo foram colocadas à disposição dos cidadãos no Órgão Técnico

responsável pela sua elaboração, conforme dispõe o art. 209 da CE e o art. 49 da

LRF. - Tópico - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

12) NB10 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_10. Carta de Serviços ao Usuário sem

divulgação atualizada no sítio eletrônico do órgão ou entidade (art. 7º, caput, § 4º, da

Lei nº 13.460/2017).

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HP8SW2.



Página 6

12.1) Ausência de comprovação da Carta de Serviços ao Usuário atualizada e

divulgada no sítio eletrônico do órgão ou entidade , conforme preconza o art. 7º,

caput, § 4º, da Lei nº 13.460/2017. - Tópico - OUVIDORIA

13) OB02 POLÍTICAS PÚBLICAS_GRAVE_02. Ineficiência no planejamento, na

execução, governança e/ou avaliação de programas ou ações do poder público para

desenvolvimento, implementação e melhoria das políticas públicas na área de

educação (arts. 6º, 37, caput, e 208 da Constituição Federal).

13.1) Não foram implementadas ações para o cumprimento da Lei nº 14.164/2021. -

Tópico - PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES (Decisão

Normativa n.º 10/2024)

14) OB99 POLITICAS PÚBLICAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Políticas

Públicas não contemplada em classificação específica).

14.1) Não foram alocados recursos na Lei Orçamentária Anual para execução de

políticas públicas de prevenção à violência contra a mulher. - Tópico -

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES (Decisão Normativa n.º 10

/2024)

15) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações

exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do

Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

15.1) O Salário inicial percebido pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e

pelos Agentes de Combate às Endemias (ACE) não se encontra no patamar

correspondente ao montante de, no mínimo, 02 (dois) salários-mínimos em

desacordo com a Emenda Constitucional n° 120/2022. - Tópico - ACS E ACE

(Decisão Normativa n.º 07/2023)

15.2) Não há regulamentação específica que estabeleça as regras, competências e

funcionamento da Ouvidoria. - Tópico - OUVIDORIA
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Em cumprimento ao disposto no art. 100 e no §1º do art. 101 do Regimento

Interno do TCE e considerando que o relatório técnico foi elaborado de acordo com as

disposições legais, acompanho a conclusão técnica pelos seus próprios fundamentos.

Respeitosamente,

Em Cuiabá-MT, 18 de julho de 2025

 MARIA FELICIA SANTOS DA SILVA

SUPERVISOR
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